
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Cedro

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ

REQUERIMENTON.º 184/2022

Considerando que é de conhecimento dos senhores membros desta Casa

Legislativa, que os serviços de transmissão, distribuição e comercialização de energia

elétrica no Município de Cedro têm passado pordiversos problemas, afetandoparte
significativa da população, que paga altos preços pelo consumodesta energia elétrica,

entretanto, osserviçosprestados pela concessionária tem se mostrado cadadia mais

precário, principalmente no estado do Ceará, cujo monopólio dos serviços de

distribuição e comercialização de energia elétrica encontra-se hoje com a

concessionária Enel Distribuição Ceará

Considerando que a Câmara Municipal de Cedro, por intermédio de seus

vereadores, tem sido procurada constantemente por cidadãos cedrenses que relatam

inúmeros problemas no fornecimento de energia elétrica, especialmente no que se

refere às cobrançasfora do padrão e a deficiência no atendimento e esclarecimento

das situações atípicas.
Considerando que esta Casa Legislativa, igualmente, também foi afetada,

recentemente, por falhas na cobrançadoserviço de distribuição e comercializaçãode
energia elétrica, que teve um aumento injustificado e pontual que causou prejuízo à

Câmara, tendo procurado a concessionária e não obtendo qualquer resultado útil à

sua demanda.
Considerando que diante das inúmeras reclamações apresentadas e na

tentativa de solucionar alguns problemas relacionados ao serviço, além de esclarecer

dúvidas da população quanto às cobranças realizadas pela concessionária, urge que

seja oportunizada à Enel e ao povo de Cedro essa oportunidade de solução de

problemas.
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Requeiro que, depois de ouvido o Douto Plenário desta Casa Legislativa e

seguida as tramitações regimentais, seja votado e aprovado e, em seguida,

encaminhada à Concessionária ENELo seguinte requerimento:

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o plenário na
forma regimental, com fundamento no artigo 235,
inciso VII, da Resolução nº 005/2020 — Regimento
Interno da Câmara Municipal de Cedro/CE, queseja
oficiada a Concessionária Enel, responsável pelo
fornecimento, distribuição e comercialização de
energia elétrica no Município de Cedro, para
participar de Audiência Públicaa serrealizada no dia
1º de dezembrode 2022,a partir das 08:00h 30 min, no
Plenário da Câmara Municipal de Cedro, com o intuito
de tratar de assuntos referentes aos serviços de
fornecimento de energia elétrica e esclarecer
situações apresentadas ao parlamento municipal pela
população cedrense.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO

EM 10 DE NOVEMBRODE2022.

GILBERTO A DEJOLIVEIRA

Vereador- PDT —
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